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cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, com referência ao ar-
tigo 202.º, alínea a), do Código Penal, praticado em 8 de Setembro
de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 11 de Outubro de
2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
passagem imediata de mandados de detenção para o arguido, para os
efeitos do artigo 337.º, n.º 1, do Código de Processo Penal, a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal; a anulabilidade dos negócios
jurídicos de natureza patrimonial que venha a celebrar após esta decla-
ração, e a proibição deste de obter ou renovar quaisquer documentos,
designadamente certidões de nascimento e casamento, bilhete de iden-
tidade, passaporte, carta de condução e registo criminal e certidões em
conservatórias dos registos predial, comercial e de automóveis.

26 de Outubro de 2004. — A Juíza de Direito, Paula Isabel R. S.
Gonçalves. — O Oficial de Justiça, Daniel Xavier.

Aviso de contumácia n.º 636/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Isabel R. dos Santos Gonçalves, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal
do Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Loures, faz saber
que no processo comum (tribunal singular), n.º 653/02.5PGLRS,
pendente neste Tribunal, o arguido Cristiano Soares Pereira Sena,
filho de André Avelino Soares de Sena e de Maria do Livramento
Pereira, natural de Cabo Verde, nascido a 22 de Dezembro de 1969,
solteiro, com domicílio na Rua de São Francisco Xavier, 1, Alto da
Cova da Moura, Buraca, 2720 Amadora, encontra-se acusado da
prática de um crime de desobediência simples, previsto e punido pelas
disposições conjugadas do artigo 348.º, n.º 1, alínea a), do Código
Penal; de um crime de desobediência simples, previsto e punido pelas
disposições conjugadas dos artigos 348.º, n.º 1, alínea a), e 387.º, n.º 2,
todos o Código Penal, e de um crime de condução de automóvel na
via pública sem habilitação legal, previsto e punido pelas disposi-
ções conjugadas dos artigos 121.º, n.º 1, 122.º, n.º 1, e 123.º, n.º 1,
todos do Código da Estrada, e 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de
Janeiro, praticados em 23 de Julho de 2002, foi o mesmo declarado
contumaz, em 15 de Outubro de 2004, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a passagem imediata de mandados de de-
tenção para o arguido, para os efeitos do artigo 337.º, n.º 1, do Código
de Processo Penal, a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de
actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
que venha a celebrar após esta declaração; a proibição deste de obter
ou renovar quaisquer documentos, designadamente certidões de nas-
cimento e casamento, bilhete de identidade, passaporte, carta de
condução e registo criminal e certidões em conservatórias dos regis-
tos predial, comercial e de automóveis.

28 de Outubro de 2004. — A Juíza de Direito, Paula Isabel R.
dos Santos Gonçalves. — O Oficial de Justiça, Daniel Xavier.

Aviso de contumácia n.º 637/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Isabel R. dos Santos Gonçalves, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal
do Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Loures, faz saber
que no processo comum (tribunal singular), n.º 844/95.3GCLRS,
pendente neste Tribunal, o arguido Carlos Manuel Moura Pereira,
filho de Bráulio da Silva Pereira e de Ilda dos Santos Moura Pereira,
natural de Odivelas, nascido a 4 de Outubro de 1969, solteiro, titular
do bilhete de identidade n.º 9662087, com domicílio na Calçada do
Poço, bloco 1, C5, 3.º, esquerdo, Lisboa, encontra-se pronunciado
da prática de um crime de ofensa à integridade física simples, pre-
visto e punido pelo artigo 143.º, n.º 1, do Código Penal, praticado
em 22 de Dezembro de 1995, foi o mesmo declarado contumaz, em
19 de Outubro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração; a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, a passagem imediata de mandados de detenção para o arguido,
para os efeitos do artigo 337.º do Código de Processo Penal.

29 de Outubro de 2004. — A Juíza de Direito, Paula Isabel R.
dos Santos Gonçalves. — O Oficial de Justiça, Daniel Xavier.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE LOURES

Aviso de contumácia n.º 638/2005 — AP. — O Dr. Afonso
Dinis Nunes, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca de Loures, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 25/02.1GCLRS, pendente neste
Tribunal contra o arguido Manuel Vicente Ferreira Carvalho, filho
de Militão de Carvalho e de Maria dos Santos Ferreira, natural de
Lagoa, Macedo de Cavaleiros, de nacionalidade portuguesa, nascido
a 12 de Julho de 1961, divorciado, com identificação fiscal
n.º 138161585, titular do bilhete de identidade n.º 5961791, com
domicílio na Urbanização do Conventinho, 8, 3.º, B, Santo António
dos Cavaleiros, 2675-000 Santo António dos Cavaleiros, por se
encontrar acusado da prática de um crime de usurpação (direito de
autor), previsto e punido pelos artigos 195.º, n.º 1, e 197.º, n.º 1, da
Lei n.º 114/91, praticado em 12 de Janeiro de 2002, foi o mesmo
declarado contumaz, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração; a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

26 de Outubro de 2004. — O Juiz de Direito, Afonso Dinis
Nunes. — O Oficial de Justiça, Jorge Marques.

Aviso de contumácia n.º 639/2005 — AP. — O Dr. Afonso
Dinis Nunes, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca de Loures, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 65/02.0GELRS, pendente neste
Tribunal contra o arguido Irakli Akhaladze, filho de Guram Akhaladze
e de Elga Akhaladze, de nacionalidade georgiana, nascido a 27 de
Abril de 1974, com domicílio na Estrada Nacional n.º 250, Casal
Rebocado, Estrada Tomás, 2670 Frielas, por se encontrar acusado
da prática de um crime de ofensa à integridade física simples, pre-
visto e punido pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado em 27
de Janeiro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem
prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração; a
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

29 de Outubro de 2004. — O Juiz de Direito, Afonso Dinis
Nunes. — O Oficial de Justiça, Jorge Marques.

Aviso de contumácia n.º 640/2005 — AP. — O Dr. Afonso
Dinis Nunes, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca de Loures, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 836/99.3SXLSB, pendente nes-
te Tribunal contra o arguido Jacinto Gomes Semedo de Brito, filho
de Mário Semedo Brito e de Paulina Gomes, de nacionalidade portu-
guesa, nascido a 26 de Novembro de 1978, solteiro, titular do bilhe-
te de identidade n.º 11619330, com domicílio na Rua de Teófilo
Lopes Constantino, 8-A, 2685-000 Sacavém, por se encontrar acu-
sado da prática de um crime de condução sem habilitação legal, pre-
visto e punido pelo artigo 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3
de Janeiro, praticado em 4 de Julho de 1999, foi o mesmo declarado
contumaz, em 2 de Julho de 2004, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração (artigo 337.º,
n.º 1, do Código de Processo Penal), e a proibição daquele obter, a
seu requerimento, documentos, certidões e registos junto dos servi-
ços, personalizados ou não, do Estado ou das autarquias locais, no-
meadamente bilhete de identidade ou renovação deste, certificados
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do registo criminal, passaporte, carta de condução e respectivas re-
novações, licença de uso e porte de armas, licença de caça e pesca,
livrete e ou título de registo de propriedade de veículos automóveis
e embarcações, cartão de identificação de empresário em nome in-
dividual ou outros documentos emitidos pelo Registo Nacional de
Pessoas Colectivas, atestado de residência e ou outros atestados ad-
ministrativos, caderneta militar ou outros documentos emitidos pe-
las entidades militares, documentos e certidões da administração fis-
cal e das conservatórias dos registos civil, comercial, predial e de
automóveis (artigo 337.º, n.º 3, do Código de Processo Penal).

29 de Outubro de 2004. — O Juiz de Direito, Afonso Dinis
Nunes. — A Oficial de Justiça, Teresa Correia.

Aviso de contumácia n.º 641/2005 — AP. — O Dr. Afonso
Dinis Nunes, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca de Loures, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 168/02.1IELSB, pendente nes-
te Tribunal contra o arguido Fernando Gomes Nunes, filho de Joa-
quim Lino Gomes e de Maria Gomes Nunes, de nacionalidade
cabo-verdeana, nascido a 5 de Dezembro de 1962, solteiro, titular
do bilhete de identidade n.º 160472380, com domicílio na Rua de
Ivone Silva, Vivenda Pisco, 12-A, 1.º, esquerdo, Catujal, Loures, por
se encontrar acusado da prática de um crime de abuso de confiança
fiscal, previsto e punido pelo artigo 24.º, n.os 1, 2 e 5, do Decreto-
Lei n.º 20-A/90, de 15 de Janeiro, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.º 394/93, de 24 de Novembro, em conjugação
com os artigos 26.º, n.º 1, 28.º, alínea c), e 40.º, n.º 1, alínea a), do
Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado, praticado em 1998/
2000, foi o mesmo declarado contumaz, em 7 de Outubro de 2004,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração; a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o
arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

2 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, Afonso Dinis
Nunes. — A Oficial de Justiça, Cristina Ferrão.

Aviso de contumácia n.º 642/2005 — AP. — O Dr. Afonso
Dinis Nunes, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca de Loures, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 40/98.8GTALQ, pendente nes-
te Tribunal contra o arguido Elney Santos Lira, filho de Juvenal de
Sousa Lira e de Nadir dos Santos Lira, natural de Pedreiras-Ma, Bra-
sil, de nacionalidade brasileira, nascido a 7 de Setembro de 1963,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 16014467, com domicí-
lio na Rua de Moisés Santana, 488, lote 12, Jardim Santana, Goiânia,
Cep 74000 Brasil, por se encontrar acusado da prática de um crime
de condução de veículo em estado de embriaguez, previsto e punido
pelo artigo 292.º do Código Penal, praticado em 14 de Março de 1998,
por despacho de 14 de Outubro de 2004, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por detenção do arguido.

10 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, Afonso Dinis
Nunes. — A Oficial de Justiça, Teresa Correia.

Aviso de contumácia n.º 643/2005 — AP. — O Dr. Afonso
Dinis Nunes, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca de Loures, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 422/01.0TALRS, pendente nes-
te Tribunal contra o arguido Ricardo Jorge Lemos Ferreira Mendon-
ça, filho de Acácio Ferreira Mendonça e de Maria Fernanda Lemos
Freire, natural da Penha de França, Lisboa, nascido a 3 de Outubro
de 1976, casado, titular do bilhete de identidade n.º 11525037, e com
domicílio no lugar da Arrota, Arrota, 3720-072 Oliveira de Azeméis,
por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de che-
que sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a),
do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada
pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 25
de Agosto de 2000, por despacho de 5 de Novembro de 2004, pro-
ferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

10 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, Afonso Dinis
Nunes. — A Oficial de Justiça, Teresa Correia.

4.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE LOURES

Aviso de contumácia n.º 644/2005 — AP. — A Dr.ª Ana Clara
Serra Baptista, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca de Loures, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 281/98.8TALRS, pendente nes-
te Tribunal contra o arguido António José Pinheiro Monteiro, nas-
cido a 7 de Julho de 1971, natural da freguesia de São Jorge de Arroios,
concelho de Lisboa, filho de Vilar da Conceição Monteiro e de Maria
Cristina Ferreira Monteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 9821075, com última residência conhecida na Rua Onze, 24-59,
1.º, Casal de Cambra, Belas, Queluz, por se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção introduzida pelo Decreto-Lei n.º 316/
97, de 19 de Novembro, por despacho de 22 de Setembro de 2004,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação do
mesmo.

23 de Setembro de 2004. — A Juíza de Direito, Ana Clara Serra
Baptista. — A Oficial de Justiça, Paula Henriques.

Aviso de contumácia n.º 645/2005 — AP. — A Dr.ª Ana Clara
Serra Baptista, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca de Loures, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 1743/01.7SXLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido João Carlos Palmeira Martins, filho de
Carlos Alberto Martins e de Maria Rosa Palmeira, nascido a 21 de
Junho de 1974, solteiro, com domicílio na Rua da Fonte, 7, São João
das Areias, Santa Comba Dão, por se encontrar acusado da prática
de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido
pelo artigo 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, e de
um crime de falsidade de depoimento ou declaração, previsto e pu-
nido pelo artigo 360.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 1 de
Novembro de 1999, por despacho de 29 de Outubro de 2004, pro-
ferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por detenção.

29 de Outubro de 2004. — A Juíza de Direito, Ana Clara Serra
Baptista. — A Oficial de Justiça, Paula Henriques.

1.A VARA DE COMPETÊNCIA MISTA DO TRIBUNAL
DE FAMÍLIA E MENORES E DE COMARCA DE LOURES
Aviso de contumácia n.º 646/2005 — AP. — O Dr. Manuel

Rodrigues, juiz de direito da 1.ª Vara de Competência Mista do Tri-
bunal de Família e Menores e de Comarca de Loures, faz saber que
no processo comum (tribunal colectivo), n.º 453/01.0SXLSB-A,
pendente neste Tribunal contra o arguido Manuel Francisco Xavier
Morais, filho de Francisco Xavier Morais e de Madalena Fernandes,
natural de Angola, nascido a 17 de Novembro de 1974, solteiro,
titular do bilhete de identidade estrangeiro n.º 16141775, com do-
micílio na Urbanização Terraços da Ponte, lote 61, rés-do-chão,
direito, Sacavém, 2685-000 Sacavém, por se encontrar acusado da
prática de um crime de furto qualificado, previsto e punido pelos
artigos 203.º, n.º 1, e 204.º, n.º 2, alínea e) do Código Penal, por
referência ao artigo 202.º, alínea e), do Código Penal, praticado em
28 de Março de 2001, por despacho de 25 de Junho de 2004, pro-
ferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por o arguido ter prestado ter-
mo de identidade e residência.

29 de Outubro de 2004. — O Juiz de Direito, Manuel Rodri-
gues. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Teixeira.

Aviso de contumácia n.º 647/2005 — AP. — A Dr.ª Adelina
Barradas, juíza de direito da 1.ª Vara de Competência Mista do Tri-
bunal de Família e Menores e de Comarca de Loures, faz saber que no
processo comum (tribunal colectivo), n.º 371/98.7TALRS, pendente
neste Tribunal contra o arguido Pedro Miguel Santos Almeida, filho
de Pedro Miguel Santos Almeida e de Celeste Santos Tavares, de na-
cionalidade portuguesa, nascido a 17 de Novembro de 1980, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 11726169, com domicílio na Es-
trada Militar, Rua do Poço, 6-C, Carenque, 2700-000 Amadora, por
se encontrar acusado da prática de um crime de roubo, previsto e


